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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1,1.Aquisição de 01 (um) reservatório metálico para armazenamento de água tratada, tipo cilir)dro 

vertical, capacidade 157m?, medindo 19,80m de altura com 3,18m de diametro, mclulndq 

acessdrios, projeto e execugao da base de concreto armado, a ser instalado no bairro Taquari 

Ponte, pertencente a area rural urbana do municipic de Leme (SP). 

Descrição do Objeto 

Reservatorio metalico para 

armazenamento de água tratada, 

tipo cilindro vertical, capacidade N 

157m?, medindo 19,80m de altura 

com 3,18m de diametro, incluindo 

01 | projeto e execugdo da base de un 01 R$ 269.950,00 R$ 269.950,00 

concreto armado, a ser instalado no 

pairro Taquari Ponte, pertencente a 

área rural urbana do municipio de 

L Leme (SP). 

1.2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

1.2.1. A descrição da solução como um todo é o fornecimento 01(um) Reservatório metálico em chapas 

de aço carbono, cilíndrico vertical, capacidade 157mº? incluindo acessórios, projeto e execução da base 

de concreto armado, conforme descrições deste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1, Foi constatado pela equipe de manutenção desta Autarquia a necessidade de reforma no referido 

reservatério, gerando dúvidas se as chapas de ago carbono do costado resistiriam ao processo padréo 

de reforma de reservatório metalico. Diante disso, foi contratada uma empresa especializada, a qual 

fez vistoria in loco e elaborou um laudo técnico, demonstrande todos os detalhes e as imperfeições 

causadas pelo tempo de uso do mesmo. Baseado no laudo técnico, chegou-se & conclus&o da 

inviabilidade de reforma do reservatorio, por apresentar diversas patologias de ordem conceitua!, 

fabricação, montagem e perda excessiva de espessura das chapas do costado ocasionado pela 

corrosão acentuada generalizada, sanando toda e qualquer ddvida referente a uma possivel reforma, 

corroborando assim para a aquisição de um reservatério novo. 

3. ESPECIFICAGOES TECNICAS DO OBJETO 

3.1. Reservatério metalico para armazenamento de agua para consumo humano, fabricado em chapas 

de ago carbono ASTM A-36, tipo cilindro vertical, capacidade para 157m?, altura 19,80m, diametro 

3,18m, inciuindo projeto e execução de base de concreto armado. 

3.1.1. As chapas de ago deverão ser dimensionadas conforme normas vigentes, garantindo assim a 

integridade estrutural e do reservatorio, seguindo como espessuras minimas as especificagbes de 

projeto sugestivo para fabricagéio de reservatério anexo ao presente, documento integrante de laudo 

de inspegao apresentado & SAECIL em 2023. 
& 
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3.2. As soldas executadas internamente e externamente ao reservatério, deverão ser pelo processo 

semiautomatico tipo MIG com arames cobreados, obedecendo normas vigentes. 

3.3. Pintura Interna 

3.3.1. A superficie interna deveré receber preparo para pintura, sendo lavagem da superficie com agua 

limpa e decapante para remoção de contaminantes (6leo, sais, areia, eic), jateamento abrasivo ao metal 

branco padrão visual SA3, garantindo assim uma perfeita aderéncia da pintura. 

3.3.2. A superficie interna devera receber pintura com aplicagéo de fundo e acabamento com duas 

deméos de tinta epóxi de poliamida com espessura seca de 200 micrometros cada, atoxico e 

anticorrosivo de alta impermeabilidade, devendo possuir certificado de potabilidade, totalizando uma 

espessura média total de no minimo 400 micrdmetros, ao final do processo. 

3.4. Pintura Externa 

3.4.1. A superficie externa devera receber preparo para pintura, sendo lavagerh da superficie com agua 

limpa e decapante para remoção de contaminantes (6leo, sais, areia, etc), fundo com aplicação de uma 

demão de tinta epóxi poliamida com 150 micrometros de espessura seca, acabamento com aplicagéo 

de duas demãos de tinta esmalte poliuretano na cor branca com 40 micrometros de espessura seca 

cada, totalizando uma espessura média fotal de no minimo 230 micrometros ao -final do processo, 

incluindo pintura do logotipo da SAECIL na cor azul e no tamanho proporcional ao reservatorio, 

aproximadamente 1/3 da circunferéncia do reservatorio. 

3.4.1.2. O logotipo para pintura no reservatorio sera fornecido pela SAECIL. 

4. ACESSORIOS MINIMOS QUE DEVERAO ACOMPANHAR O RESERVATORIO 

4.1. Escada externa do tipo marinheiro, fixa, confeccionada em ago carbono, com guarda corpo; 

4.2. Escada interna fixa; 

4.3. Guarda corpo no teto com 1200mm; 

4.4. Bocal de inspeção de 600mm no teto com tampa e porta cadeado; 

4.5, Bocal de inspeção de 500mm na parte inferior do costado com flanges; 

4.6. Suporte para fixagéo da tubulação no costado; 

4.7. Suporte para boia; 

4.8. Suporte de para raios; 

4.9. Suporte para luz de sinalização; 

4.10. Plataforma de descanso na escada externa; 

4.11. Nichos para fixagéo do reservatorio na base; 

4.12. Respiro no teto compativel com o reservatério e com tela de ago inox para protegao; 

4.13. Conexdes soldadas no.reservatério com flanges; 

4.13.1. Duas conexdes de entrada DN 50mm para tubulagao de PVC; &\ 
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4.13.2. Duas conexões de saída DN 100mm; 

4.13.3. Uma conexão para tubo extravasor DN 100mm; 

&. DOS PRAZOS, DA EXECUÇÃO, DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme a Lei Federal nº. 14.133/2021. 

5.2. O prazo para a instalação, montagem e pintura do reservatório e respectivos. acessórios será de até 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura do Contrato. 

5.3. O reservatório será instalado na Estrada Municipal Orlando Leme Franco — Bairro Taquari Ponte, na cidade de Leme (SP). 

5.4. Fica por conta da Contratada a responsabilidade pelo transporte, entrega, descarga dos materiais, montagem, pintura e demais itens necessarios para a instalação por completo do reservatorio, inciusive todas as despesas envolvidas. 

5.5. O Contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas avengadas e as normas da Lei n°. 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao totai ou parcial. 

5.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisagéio ou suspensao do Contrato, o cronograma de execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
. . 

5.7. As comunicações entre a Autarquia e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o alo exigir tal formaiidade, admitindo-se o uso de mensagem elstronica para esse fim. 

5.8. A Autarquia podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam. ser cumpridas de imediato. 

5.9. A execução do objeto devera ser acompanhada pelo Setor Requisitante, e também fiscalizada pelo Fiscal do Contrato e gerenciada pelo Gestor do Contrato, ou por respectivos substitutos, de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal 8.048/2023, publicado na Imprensa Oficial do Municipio de Leme em 14/03/2023. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento do objeto, quando devidamente solicitado e entregue, sera efetuado a Contratada na valor.constante de sua proposta e reproduzido em Contrato, sem quaiquer ônus ou acréscimo, em até 15 (quinze) dias apss a emissão e aceitação da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL sera devolvida 3 Contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

6.3. A devolução da Nota Fiscal/Fatura nao aprovada pela SAECIL em hipótese alguma servira de pretexto para que a Contratada suspenda quaisquer fornecimentos. 

6.4. A não aceitação do objeto implicara na suspenséo imediata do pagamento. 

6.5. A Contratada deverá enviar o arquivo com a Nota Fiscal Eletrénica e seu XML o e-mail; compras@saecil.com.br, onde o documento sera analisado pelo sistema VARITUS, G? 
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6.6. Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante será efetuado exclusivamente atrav_és de 

depósito em conta corrente, devendo, portanto, os interessados informarem o banco, a agéncia € o 

numero de conta em sua proposta. 

6.7. O prego será fixo e irreajustavel. 

7. VALOR ESTIMADO 

* 7.1. Os pregos limites constantes deste Termo deverão ser observados pelo Pregoeiro no julgamento 

das propostas e refletem a média dos pregos obtidos de trés propostas solicitadas diretamente. 

7.2. Não serão aceitos valores unitarios e globais maiores que os pregos fixados neste Termo ao final 

da disputa de lances. 

7.3. Os pregos deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da atividade 

e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, bem como as demais despesas diretas e 

indiretas, e em conformidade com a proposta apresentada. 

8. DAS OBRIGAGOES DA FUTURA CONTRATADA 

8.1. Por conta da Contratada correréo todos os ônus, tributos, taxas, impostos, encargos, contribuigdes 

ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de carater trabalhista, acidentario, previdencirio, 

comercial ou social e entre outras que sejam de competéncia fazendaria. ou não, e os saldara 

diretamente junto a quem de direito. 

8.2.'Sempre que convocada,.a Contratada devera comparecer, sob pena de assumir o ônus pelo não 

cumprimento de suas obrigagdes. 

8.3. A Contratada sera responsavel pelos danos causados & SAECIL ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo pela inexecugéo do objeto. 

8.4. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, bem coma atender prontamente às 

reclamagdes apresentadas relacionadas com a execugéo dó Contrato. 

8.5. Apresentar 01 (um) interlocutor, indicado o nome, número de telefone e e-mail, para eventual 

comunicagao sobre o cumprimento do Contrato junte & SAECIL. 

8.6. Manter instalagbes, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponiveis para a realizagéo 
do objeto. 

8.7. Manter, durante a vigéncia do Contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificagéo exigidas no certame. 

8.8. Atender as determinagées regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou auteridade superior. 

8.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos causados à SAECIL ou a terceiros decorrentes da 
execução do objeto, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagéo ou o acompanhamento da 

execugdo contratual pela Contratarite, que ficara autorizada a descontar dos pagamentos devidos o 
valor correspondente aos prejuizos sofridos. 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convengéo, Dissidio 
Coletivo de Trabatho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, se for o caso, e também 
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por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação especifica, cuja inadimplência não. transfere a responsabilidade ao Contratante. 

a Cidade de Leme — 

8.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução dovContrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação. 

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do Contratc. 

8.14. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento 

do objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, I, d, da 

Lei nº. 14.133/2021. . 

8.15. Responsabilizar-se pela guarda e vigilancia dos materiais, equipamentos, ferramentas, 

acessorios e demais itens que serão utilizados na instalação, montagem e pintura do reservatorio 

durante o prazo de execugao nas dependéncias da SAECIL. 

8.16. Manter, obrigatoriamente, no local dos servigos, Equipamentos de Protegéo Individual (E.P.1.) 

necessarios & seguranga dos trabalhadores e dispositivos de sinalizagao necessarios & seguranga do 

local, obedecendo as Normas Técnicas pertinentes. 

8.17. Assumir as despesas decorrentes da instalação e vigilancia do canteiro de servigos. 

8.18. Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente a fabricagéo do reservatério 

metalico com seus respectivos acessorios, da elaboração do projeto estrutural da base e da execução 

da base de concreto armado. 

8.19. A Contratada devera assegurar as seguintes garantias: no minimo 5 (cinco) anos para defeitos 

de fabricação e no minimo 2 (dois) anos para a pintura. 

9. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar os pagamentos devidos & Contratada dentro dos prazos estabelecidos neste Termo. 

9.2. Fiscalizar a execução do Contrato e subsidiar a Contratada com informagdes necessarias ao fiele 

integral cumprimento do Contrato. 

9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorréncia que interfira na execugéo do objeto. 

9.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. 

9.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

executado, para que seja por ela corrigido/refeito, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.8. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei, se for o caso. 

9.7. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execugdo do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinadoes, 
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10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 

10.1. Para fins de comprovação de capacidade técnico-profissional e técnico-operacional, o interessado 

devera apresentar na etapa de habilitagéo: 

* Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), devidamente atualizado, 

tanto da licitante, como de seu respectivo responsavel técnico. 

* Comprovagéo de vinculo profissional do responsavel técnico com a empresa na data prevista 

para entrega das propostas, mediante apresentagdo de carteira profissional ou de registro de 

empregados (no caso de empregado), contrato social (em caso de socio) ou contrato de prestagéo de 

servigos (em caso de prestador de serviços autonomo). 

11. DA ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratagéo do objeto correrão a conta da dotação codificada sob 

nº. 03.01.02.175120042.2.167 — 4.4.90.52.00 do orgamento dos exercicios vigente e subsequente. 

12, DISPOSICOES FINAIS 

12.1. É vedada a subcontrataggo, cessão ou transferéncia, no todo ou em parte, do.objeto contratado. 

12.2. Este Termo de Referéncia foi elaborado em consonancia com o Decreto Municipal, 

publicado na Imprensa Oficial do Municipio de Leme em 14/03/2023, e a Lei Federal nº. 14, 

contém um Anexo: Anexo A — Projeto sugestivo para fabricagao de reservatorio metalico, 

G 
Engº Giuliand Gopkalez Maia 

Chefe da Divisão Técnicá de Controle de 
Operações, Distribuição e Combate a Perdas 

Leme, 15 de agosto de 2024. 
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TETO 
CH 4,75 min | 

[VIROLA 14] 
D [CH 4,75 mm 

COMENTARI! 

PROJETO SUGESTIVO PARA FABRICACAO DE NOVO RESERVATÓRIO CONFORME EXISTENTE. 

SUPOR'ITE 
ENGENHARIA 

Consuitoria, Projeto ¢ Inspeção de Tanques e Reservatórios Metálicos 
Rua Guaranis, 789, 1º andar — Centro — CEP 17600-400 - Tupi/SP - CN.PJ. 17. 534,794/0001-76 — Fone (14) 3496-168: 

www.suportieengenharia.com.br 

Rua Padre Julião, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800 771 6231 

TNP 46.675.997/0001-80 . LE:415.128.224.111 www.saecil.com.br 


